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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2010 
 
 
PREÂMBULO 
 
A União, por intermédio da Defensoria Pública-Geral da União - DPGU, situada no Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Lotes 26/27 ς Ed. Luiz Eduardo ς Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob nº 

00.375.114/0001-16 por meio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 44 de 4 de fevereiro de 
2010, publicada no D.O.U. de 05 de fevereiro de 2010, leva ao conhecimento dos interessados, 

que na forma do disposto na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº. 3.555, de 08 
de agosto de 2000, e suas alterações, do Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, Instrução 

Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008 e suas alterações pela IN 03, de 15 de outubro de 
2009, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 6.204 de 05 de 

setembro de 2007 e, subsidiariamente, as normas da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, e 
demais condições previstas neste Edital, realizará licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o regime de empreitada por preço 
unitário em sessão pública às 10 horas do dia 07 de julho de 2010, por intermédio do sítio 

www.comprasnet.gov.br. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em 
outro a ser definido. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 
manutenção preventiva e corretiva em sistemas de condicionamento de ar existentes nas 
Unidades da Defensoria Pública da União, com fornecimento de peças necessárias para a 

execução dos serviços, de acordo com as especificações e localidades descritas no Termo de 
Referência ς Anexo I deste Edital. 

 
1.2. A contratação do objeto deste edital e seus anexos, se enquadra como serviço comum. 
 
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
Comprasnet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

2.1. A despesa decorrente do fornecimento objeto desta licitação correrá no exercício de 2010 
à conta do Programa de Trabalho 03.122.0699.2272.0001, Natureza de Despesa 3.3.90.39 
consignados no orçamento. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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2.2. A despesa para os exercícios subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada à DPGU, pela Lei 
Orçamentária Anual. 
 
3. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 
 
3.1. tŀǊŀ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀǊ Řƻ tǊŜƎńƻ 9ƭŜǘǊƾƴƛŎƻΣ ƻ ƭƛŎƛǘŀƴǘŜ ŘŜǾŜǊł ǎŜ ŎǊŜŘŜƴŎƛŀǊ ƴƻ ǎƛǎǘŜƳŀ άtw9D%h 
9[9¢wkbL/hέ ǇƻǊ ƛƴǘŜǊƳŞŘƛƻ Řƻ ǎƝǘƛƻ www.comprasnet.gov.br conforme estabelecido no art. 

3º do Decreto nº. 5.450/05. 
 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 
3.3. O credenciamento do licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro 

cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores ς SICAF. 
 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou a DPGU responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas que estiverem cadastradas e habilitadas 
parcialmente (habilitação parcial válida) no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores 

- SICAF, nos termos do Decreto nº. 3.722/01, com redação dada pelo Decreto nº. 4.485/02 
e, ainda do Decreto nº. 5.450/05. 

 
4.2.  É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

 
 

4.2.1.  Pessoa física; 
4.2.2.  Empresas que estejam reunidas em consórcio sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
4.2.3.  Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
4.2.4.  Empresa concordatárias, em recuperação judicial ou que hajam tido sua falência 
declarada, que se encontrem sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação; 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4.2.5.  Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração 

Pública, direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que a declaração tenha 
sido publicada no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município. 
4.2.6. Empresa que tenha sido punida com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Defensoria Pública da União.  
4.2.7. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
4.2.8. Empresas prestadoras de serviços que tenham como sócios, gerentes ou diretores, 
membro ou servidor em exercício na DPGU ou DPU, ocupantes de cargo de direção, 

servidores cedidos ou colocados à disposição por órgãos da Administração Pública, direta 
ou indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou, ainda, cônjuge, 

companheiro ou parente até o terceiro grau. 
 

5. DA VISTORIA 
 

 

5.1  As empresas participantes do certame poderão proceder a uma rigorosa visita técnica, no 

local onde serão executados os serviços, examinando os aparelhos de ar, tomando ciência do 
estado de conservação, características, quantidades e eventuais dificuldades para execução dos 

serviços, posto que não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento da 
existente destes e suas características. 

 
5.1.1 Considerando a variedade de aparelhos e condições de conservação em cada Unidade da 

DPU, é insuficiente apresentar fotografias ou desenhos no edital, já que a verificação da 
condição de cada máquina depende de inspeção visual. E para evitar alegações futuras do 

licitante vencedor de desconhecimento do estado dos aparelhos, de dificuldades na realização 
da manutenção ou de imprevisto que acarretem aumento de custo do serviço, a vistoria é 

obrigatória. 
 

5.2 As empresas participantes do certame licitatório poderão realizar vistoria, cujo 
agendamento deverá ser feito junto à Área Administrativa, conforme endereço constante do 

Anexo I do Termo de Referência, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, após 
a publicação da licitação, de segunda à sexta-feira, das 08:30 às 12:00 e das 13:00 às 17:30 
horas. 

 
5.2.1  Caso o endereço constante no anexo I do Termo de referência esteja desatualizado a 

empresa poderá verificar a atualização no sítio da Defensoria (www.dpu.gov.br). 
 

5.3  A declaração de vistoria constante no anexo II do Termo de Referência é obrigatória, e 
sua ausência implicará desclassificação da licitante. 

 
5.1. Não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores de desconhecimento dos 

serviços e de dificuldades técnicas não previstas, haja vista que será dado acesso às instalações, 
para as empresas interessadas. 

 

http://www.dpu.gov.br/
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DA LICITAÇÃO 

 
6. DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
6.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, www.comprasnet.com.br, os licitantes 
deverão encaminhar proposta, com a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

 
6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 
 

6.3. bƻ ŎŀƳǇƻ ά5ŜǎŎǊƛœńƻ 5ŜǘŀƭƘŀŘŀ Řƻ hōƧŜǘƻ hŦŜǊǘŀŘƻέ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ƛƴŎƭǳƝŘŀǎΣ 
OBRIGATORIAMENTE, todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto. 

 
6.4.  Como requisito para participação no pregão eletrônico, os licitantes, no ato de envio de 

suas propostas, devem encaminhar, de forma virtual, utilizando a funcionalidade existente no 
sistema de pregão eletrônico, as seguintes declarações: 

6.4.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame; 
 
6.4.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

 
6.4.3. Concordância com as condições estabelecidas neste edital e que atende aos 

requisitos de habilitação; 
 

6.4.4. Que a empresa não utiliza mão-de-obra direta oi indireta de menores, conforme 
Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358 de 2002. 

 
6.4.5. Atendimento, quando for o caso, dos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, no caso de microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas. 

 
6.5. O licitante deve responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a DPGU 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
6.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 

6.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital e seus 
anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

http://www.comprasnet.com.br/


 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO 

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO  

 

Página 7 de 61 

 

6.8. O preço deverá ser proposto por item, onde deverão estar incluídas todas as despesas com 
mão de obra, encargos sociais, insumos, impostos e taxas de administração, e quaisquer outros 
insumos necessários à execução dos serviços, apresentando a proposta comercial de preços 
(Anexo IIς DO EDITAL). 
 
7. DA ETAPA DE LANCES 
 

7.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o 

licitante imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
7.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
7.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.6. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
7.7. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

 
7.8. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexeqüível.  
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação. 
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8.2. O julgamento das propostas será efetuado por Menor Preço Por Item. 

 
8.3. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte até 5% (cinco por cento) superior a melhor proposta, proceder-se á da seguinte forma: 
 

8.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, contado do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em 
que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

pregão; 
 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará 

as licitantes remanescentes que porventura se encontrem na situação descrita nesta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem na hipótese descrita nesta condição, o sistema fará um 
sorteio eletrônico, definido e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate. 
 
8.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no art. 44 da Lei Complementar 
123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

 
8.6. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências, o pregoeiro 

examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

 
8.7. O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte. 
 

8.8. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, adotar-se-ão os critérios 
definidos no parágrafo 2º, do art. 45º, da Lei nº. 8.666/93, com as modificações decorrentes da 
Emenda Constitucional nº. 06 de 15.8.95. 
 
8.9. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus 
Anexos. 
 
8.10. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance 

mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
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8.11. Encerrada a etapa de lances e a possível negociação, o licitante deverá encaminhar, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, via e-mail: dpulicitacao@dpu.gov.br , Proposta 
Comercial De Preços (Anexo II ς DO EDITAL), atualizadas em conformidade com o último lance 
eventualmente ofertado, bem como toda documentação necessária para a habilitação. Os 
originais deverão ser encaminhados no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a 
solicitação do pregoeiro pelo sistema eletrônico, no seguinte endereço:  
 

LICITAÇÃO/Defensoria Pública-Geral da União 
PREGÃO ELETRÔNICO No XX/2010 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 
{ŜǘƻǊ .ŀƴŎłǊƛƻ {ǳƭΣ vǳŀŘǊŀ лмΣ .ƭΦ άLέ [ƻǘŜǎ нсκнт ς Ed. Luiz 

Eduardo. 
Brasília/DF. 

CEP: 70.070-110. 
 

8.12. A proposta deverá estar redigida em língua portuguesa, sem emendas, entrelinhas ou 
rasuras que comprometam a sua essência, devidamente assinada na última folha e rubricada 

nas demais e, ainda, conter: 
 

8.12.1. Declaração de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de apresentação, em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo 
estabelecido; 
 
8.12.2. Constar razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, fax, banco, agência e nº. 

da conta corrente onde deseja receber seus créditos; 
 

8.12.3. Declaração de fornecimento do serviço, de acordo com o estipulado no edital e 
seus anexos; 

 
8.12.4. Deverá constar no que couber orçamento detalhado em planilhas que expressem 

a composição de todos os custos unitários, além do preenchimento com valor unitário e 
total, em moeda nacional, com duas casas decimais após a vírgula, em algarismos 

arábicos e por extenso, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, e em caso de divergência 
entre as formas apresentadas, serão consideradas, exclusivamente, a importância escrita 
por extenso, tudo em confƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻ άah59[h 59 twhth{¢! COMERCIAL DE 
PREÇOSέΣ !b9·h LI ς DO EDITAL. 

 
8.12.5. Declaração de que os preços ofertados englobam todos os equipamentos e 
materiais oferecidos, bem como as despesas dos serviços necessários, com todos os 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham incidir sobre o objeto desta licitação; 

 

mailto:dpulicitacao@dpu.gov.br
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8.12.6. Conter as especificações do objeto oferecido de forma clara, descrevendo 

detalhadamente as características, citando marca, modelo, e outros elementos que 
permitam facilitar o julgamento; 
 
8.12.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
8.13. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições 

deste Edital, sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 81, combinado com o art. 87 da 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, combinados com o art. 7º, da Lei nº. 10.520/2002. 

 
8.14. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e 

seus anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 
 

Para habilitar-se na presente licitação, o interessado deverá apresentar toda a documentação 
comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

 
9.1. Habilitação jurídica, que será comprovada mediante: 

 
9.1.1. Registro comercial, em se tratando de empresa individual; 

 
9.1.2.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, nos quais deverão 
estar contemplados, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma 

natureza ou compatíveis com o objeto desta licitação; 
 

9.1.3. . Para todos os efeitos, considera-se como ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, o documento original de constituição da empresa, acompanhado da(s) 

última(s) alteração(ões) referente(s) à natureza da atividade comercial e à administração 
da empresa, ou a última alteração consolidada. 

 
9.1.4. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, em se tratando de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
 

9.2. Regularidade fiscal, também da filial, na hipótese da filial participar do certame, que será 
comprovada mediante: 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidões expedidas 
pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão, composta de: 
 

9.2.3.1. Certidão de quitação de tributos federais, neles abrangidas as 
contribuições sociais, administrados pela Secretaria da Receita Federal; 

 
9.2.3.2. Certidão quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional - Ministério da Fazenda. 
 

9.2.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, através de 
certidões expedidas pelos órgãos competentes, quando for o caso, e que estejam 

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: 
 

9.2.4.1. Certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito 
Federal; 

 
9.2.4.2. Certidão negativa expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber. 

 
9.2.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
CD¢{ όŀǊǘΦ нтΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ [Ŝƛ ƴȏΦ уΦлосΦ ŘŜ ммκлрκфлύ ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Řƻ /wC - 

Certificado de Regularidade do FGTS. 
 

9.2.6. Caso a empresa licitante não apresente o CRF, poderá o Pregoeiro proceder à 
consulta na Base de dados da Caixa Econômica Federal, através da Internet, para 

verificação de sua regularidade. 
 

9.2.7. Comprovação de que a empresa detém situação regular perante o INSS, na forma 
exigida pela Constituição Federal, em seu artigo 195, parágrafo 3º com a apresentação da 

CND - Certidão Negativa de Débitos. 
 
9.2.8. Caso a empresa licitante não apresente a CND, poderá o Pregoeiro proceder a 
consulta a Base de dados da Previdência, através da Internet para verificação de sua 
regularidade, na forma da OS do INSS nº. 207 de 8 de abril de 1999. 

 
9.3. Qualificação econômica e financeira, que será comprovada mediante: 
 

9.3.1. As empresas cadastradas no SICAF, que apresentarem Balanço Patrimonial com 

resultado igual ou inferior a 1 (um), em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão apresentar prova de que possui 
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capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido mínimo registrado de 10% (dez por 

cento) do valor do item, em consonância com o percentual indicado no art. 31, §§ 2º e 
3º da Lei nº. 8.666/93. 
 
9.3.2. Apresentação da certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou 
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) 

dias contados da data da sua apresentação 
 

9.4. Qualificação técnica, que será comprovada mediante: 
 

9.4.1. As documentações necessárias são as estabelecidas no item 6 do Termo de 
Referência, Anexo I Do Edital. 

 
9.5. Disposições gerais sobre habilitação: 

 
9.5.1. Os licitantes, no ato de envio de suas propostas, devem encaminhar, de forma 

virtual, utilizando a funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes 
declarações: 
 

9.5.1.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame; 
 
9.5.1.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
 

9.5.1.3. Concordância com as condições estabelecidas neste edital e que atende aos 
requisitos de habilitação; 

 
9.5.1.4. Atendimento, quando for o caso, dos requisitos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, no caso de microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas; 

 
9.6. Os licitantes, no ato de envio de suas propostas, devem encaminhar, de forma virtual, 

utilizando a funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes 
declarações: 
 

9.6.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame; 
 
9.6.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

 
9.6.3. Concordância com as condições estabelecidas neste edital e que atende aos 
requisitos de habilitação; 
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9.6.4. Atendimento, quando for o caso, dos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, no caso de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas; 
 

9.7. Os licitantes devem apresentar, OBRIGATORIAMENTE, a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta, conforme Anexo III ς DO EDITAL, e de acordo com a Instrução 
Normativa nº 02 de 16 de setembro de 2009 da Secretária de Logística e de Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

9.8. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos referentes à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira, desde que estejam com sua habilitação 

parcial válida no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores ς SICAF. 
 

9.9. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, 
inclusive quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser apresentados 

exclusivamente por e-mail: dpulicitacao@dpu.gov.br após solicitação do pregoeiro no sistema 
eletrônico. 

 
9.10. Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos por e-mail, deverão ser 

apresentados em original, por cópia autenticada ou por publicação em órgão da Imprensa 
Oficial, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da solicitação do 
pregoeiro, no seguinte endereço: 
 

LICITAÇÃO/ Defensoria Pública-Geral da União 
PREGÃO ELETRÔNICO No XX/2010 
PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 

{ŜǘƻǊ .ŀƴŎłǊƛƻ {ǳƭΣ vǳŀŘǊŀ лмΣ .ƭΦ άLέ [ƻǘŜǎ нсκнт ς Ed. Luiz 
Eduardo. 

Brasília/DF. 
CEP: 70.070-110 

 
9.11. Para fins de habilitação, a verificação pela DPGU nos sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
 

9.12. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
 

mailto:dpulicitacao@dpu.gov.br
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10.2. Caso não ocorra manifestação de interesse em interpor recurso, será adjudicado o objeto 

do certame ao vencedor. 
 
11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
11.1. A vencedora deverá disponibilizar os serviços à DPGU, de acordo com o prazo e as 
condições estipuladas: no Termo de Referência - Anexo I do edital, e no Contrato ς Anexo IV do 
edital. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 

 
12.1. Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta 

apresentada, este edital e seus anexos, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos 
decorrentes dos fornecimentos. 

 
12.2. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes desta licitação. 
 

12.3. Comunicar a Defensoria Pública da União os eventuais casos fortuitos e/ou de força maior, 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos 
para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados. 
 
12.4. Proceder com as obrigações contidas no item 10 do Termo de Referência. 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
 

13.1. Caberá a Defensoria Pública da União cumprir todas as condições fixadas neste edital e 
seus anexos, bem como ao item 11 do Termo de Referência. 

 
14. DO CONTRATO 

 
14.1. O Contrato, Anexo IV ς DO EDITAL, parte integrante deste Edital, especificará o prazo, as 

condições e a forma de pagamento. 
 
14.2. A DPGU convocará, a licitante vencedora para a assinatura do Contrato. 
 
14.3. O prazo para a assinatura do contrato, pelo licitante vencedor será de até 8 (oito) dias 
úteis, contados da data do recebimento de comunicação formal da DPGU, com intuito de 
possibilitar que a licitante vencedora do certame providencie as condições exigidas neste termo 
de referência e na legislação vigente. 
 

14.4. O prazo previsto no item 14.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
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14.5. Na hipótese do licitante vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo 
estipulado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, será convocado o próximo licitante, 
na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira colocada, nos termos do § 2º, do Art. 64, da Lei n.º 8.666/93. 
 
14.6. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n.º 8.666/93. 
 

14.7. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 
 

14.8. A Minuta de Contrato que acompanha este Edital poderá sofrer alterações para adequá-la, 
no que couber, às condições apresentadas pelos licitantes. 

 
15. DO PAGAMENTO 

 
15.1. O pagamento será efetuado mensalmente pela Defensoria Pública da União até o 5.º 

(quinto) dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura (acompanhada do relatório mensal de acompanhamento contratual), 
devidamente atestada pelo servidor especialmente designado A Nota Fiscal/Fatura deverá 
atender às exigências dos órgãos de Fiscalização, inclusive quanto ao prazo da autorização para 
sua emissão. 
 
15.2. Em caso de irregularidade ou imperfeições na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir da sua reapresentação, desde que devidamente regularizado. 
 

15.3. A nota fiscal/fatura deverá discriminar os serviços efetivamente executados e o material 
utilizado. 

 
15.4. Executados os serviços a empresa contratada deve apresentar, mensalmente, para 

liquidação e pagamento da despesa nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, 
acompanhada dos documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações decorrentes 

deste contrato. 
 
15.5 O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta-corrente da 
CONTRATADA, através de ordem bancária contra o Banco do Brasil S/A, ou em qualquer 
entidade bancária indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome 
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o 
crédito. 
 
15.6 A DPGU somente efetuará o pagamento após atestação de que o serviço foi executado 

em conformidade com as especificações do contrato. 
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15.7 A DPGU pode deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela empresa contratada, nos termos do Edital e seus anexos. 
 
15.8 A empresa contratada pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela mesma nos termos do contrato. 
 
15.9 Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira e fiscal, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira. 
 

15.10 Liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao SICAF (via ON LINE), 
quando for o caso, com resultado favorável; 

 
15.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela DPGU, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 

da parcela, a ser incluído na fatura do mês seguintes ao da ocorrência, calculado por meio da 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 
Na qual: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  I = 0,00016438 

em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
 

15.12 o caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, 
serão estes restituídos à adjudicatária, para as correções solicitadas, não respondendo a DPGU 
por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
15.13 Serão retidos na fonte, conforme o caso: 
 

a) O Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica ς IRPJ, a Contribuição Sobre o Lucro 
Líquido, a Contribuição para a Seguridade Social ς CONFINS e a Contribuição para o 

PIS/PASEP, de acordo com o artigo 64 da Lei nº. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
IN/SRF n° 480 de 15 de dezembro de 2004 e alterações; 

b) O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ς ISSQN, de acordo com a Lei 
Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003; 

c).A Contribuição Previdenciária, de acordo com a IN MPS/SRP n° 03, de 14 de julho de 
2005. 
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15.14 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ς SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº 9.317/96 e a sua sucessora, a Lei 
complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
15.15 As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 
informar esta condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 

não o fizerem, se sujeitarem à retenção dos impostos e das contribuições sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 
16. DAS PENALIDADES 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 

3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária, que: 
 

11.2.1 Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da 
proposta; 

16.1.2 Apresentar documentação falsa; 

16.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
16.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

16.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.6 Cometer fraude fiscal; 

16.1.7 Fizer declaração falsa; 
16.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame. 

 
11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

11.2.1 Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

16.2.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

16.2.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 

11.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada 

que: 

11.3.1 Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
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11.3.2 Apresentar documentação falsa; 

11.3.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

11.3.4 Cometer fraude fiscal; 

11.3.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

11.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

11.4.2 Multa: 

a. Moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de 50 
(cinquenta) dias; 

b. Compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

podendo ser cumulada com a multa moratória; 

11.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Defensoria 

Pública da União, pelo prazo de até dois anos; 

11.4.4 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
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11.4.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por Aviso de 
Recebimento. 

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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17. DA GARANTIA 

 
17.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, 
inclusive indenização a terceiros e multas eventualmente aplicadas, a CONTRATADA será 
notificada a comprovar a prestação da garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor anual do Contrato, na forma do Art. 56, § 1º da Lei 8.666/93, no ato da 
assinatura do mesmo. 
 

17.2. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na 
execução do Contrato ou para reparar danos decorrentes de ação ou omissão da CONTRATADA 

ou de preposto seu, ou, ainda, para aplicação de multas, depois de esgotado o prazo recursal. 
 

17.3. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, ou reduzido em 
termos reais por desvalorização da moeda, de forma que não mais represente 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a restabelecer o valor real da garantia, 
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em que para tanto for 

notificado pelo CONTRATANTE. 
 

17.4. O valor da garantia será retido integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de 
rescisão por culpa da CONTRATADA, ou de reparação por perdas e danos, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
 
17.5. O valor da garantia será liberado pelo CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
do término do Contrato, se cumpridas todas as obrigações devidas pela CONTRATADA, inclusive 
recolhimento de multas e satisfação de prejuízos que tenham sido causados ao CONTRATANTE 

na execução do objeto deste Contrato, respeitando-se o disposto sobre o assunto a que se 
refere esta subcláusula no Decreto-lei n.º 1.737/79 (Disciplina os depósitos de interesse da 

administração pública efetuados na Caixa Econômica Federal.) e no artigo 82 do Decreto n.º 
93.872/86. 

 
18. DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

 
18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail dpulicitacao@dpu.gov.br . 
 
18.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no e-mail dpulicitacao@dpu.gov.br . . 
 
18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas. 

 

mailto:dpulicitacao@dpu.gov.br
mailto:licita@anvisa.gov.br
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18.4. OS ESCLARECIMENTOS E AS IMPUGNAÇÕES DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS PELOS 

LICITANTES NO SÍTIO COMPRASNET (www.comprasnet.gov.br) 
 
18.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 
 
18.6. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 

19. DO RECURSO 
 

20.1. A manifestação deve especificar o fato que justifica a alegação de inexeqüibilidade da 
proposta, de não-atendimento de requisito de habilitação, ou de outra causa que impõe a 

revisão do ato que declarou o vencedor do certame. 
 

20.2. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

 
20.3. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados a apresentar contra-razões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente.  
 
20.4. OS RECURSOS DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS PELOS LICITANTES NO SÍTIO 

COMPRASNET (www.comprasnet.gov.br) 
 

20.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
20.6. A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes importará a decadência do 

direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

 
20.7. Será franqueada aos licitantes, mediante solicitação por escrito, vista dos autos do 
processo no Setor de Licitações da COLOP, situada no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bl. άLέΣ [ǘΦ 
27, Ed. Luiza Brasília ς DF, nos dias úteis no horário de 09h às 12h e de 14h às 17h. 
 
20. DA VIGÊNCIA 
 
21.1. O contrato é para prestação de serviços CONTINUADOS, com vigência de 12 (doze) 
meses, a contar de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, ser prorrogado 

mediante Termo Aditivo, observado o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no 
inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8666/93, e suas alterações. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e será anulada por ilegalidade 
de ofício ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
22.2. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 
 

22.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 
 

22.4. Os quantitativos poderão ainda ser alterados, observando-se os limites previstos no 
parágrafo 1º do Art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

 
22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a DPGU não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.6. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

 
22.7. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

22.8. A licitação não implica proposta de contrato por parte do DPGU, até a entrega da Nota 
de Empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a DPGU tiver conhecimento de 
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta 

licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 
22.9. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os 
respectivos prazos legais. 
 
22.10. Para melhor execução do objeto será admitido à subcontratação dos serviços de forma 
parcial, desde que autorizado pela Administração; 
 
22.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 

pertinente. 
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22. DO FORO 

 
23.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 
ǇǊƛǾƛƭŜƎƛŀŘƻ ǉǳŜ ǎŜƧŀΣ ǎŀƭǾƻ ƴƻǎ Ŏŀǎƻǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴƻ ŀǊǘΦ млнΣ ƛƴŎƛǎƻ LΣ ŀƭƝƴŜŀ άŘέ Řŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ 
Federal. 
 

Brasília ς DF, 22 de junho de 2010. 

 

 

Marcilio Rodrigues Penha 

Pregoeiro/DPGU 
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ANEXO I ς EDITAL 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1  DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 

manutenção preventiva e corretiva em sistemas de condicionamento de ar existentes nas 

Unidades da Defensoria Pública da União, com fornecimento de peças necessárias para a 

execução dos serviços, de acordo com as especificações e localidades descritas neste Termo 

de Referência. 

 

2  DA JUSTIFICATIVA 

 

A prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva em 

sistemas de condicionamento de ar justif ica-se para mantê-los em perfeito funcionamento, 

por necessidade de prover conforto ambiental nas dependências da Defensoria Pública da 

União. Além do controle da temperatura do ar interno, também é necessário garantir sua 

qualidade, pois a falta de manutenção do sistema de condicionamento de ar propicia o 

aumento de casos de irritação do sistema respiratório e ocorrência de alergias.  

A contratação em tela também é necessária para estruturar as instalações nas 

Unidades da Defensoria Pública da União, além das novas Unidades previstas pela Portaria 

n.º 482, de 09 de dezembro de 2008, cujos Defensores, terceirizados, servidores e 

estagiários, lotados na Instituição, necessitam de uma estrutura mínima para a boa 

execução de suas atividades.  

 

3  DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

A contratação em tela tem amparo legal na Portaria n.º 3.523, de 28 de agosto de 

1998, a qual resolve garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à  saúde 

dos ocupantes de ambiente climatizados, e dar outras providências, bem como a Resolução 

RE n.º 176, de 24 de outubro de 2000, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária ï 

ANVISA, que aprovou orientação técnica sobre os padrões referenciais de qualidade do ar 

de interiores, além das Normas Técnicas da ABNT NBR 10080:1997, NBR 6401:1980, NBR 

14679:2001 e a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

   

4 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

4.1 O objeto deste Termo de Referência compreende a manutenção preventiva e c orretiva 

para os sistemas do tipo janela, split e portátil; incluindo exames e testes para o perfeito 

funcionamento dos mesmos; além do fornecimento de mão-de-obra especializada, 

materiais, peças e acessórios necessários.  

 

4.2 A empresa prestadora dos serviços deverá efetuar a limpeza dos locais afetados, 

removendo todo entulho e/ou restos de materiais provenientes da execução dos serviços. 

 

4.3 Os horários de execução dos serviços ficarão a exclusivo critério da Defensoria Pública 

da União, assim como a ordem e forma de execução que deverão obedecer aos critérios 

estabelecidos de modo a não interferirem no andamento dos trabalhos da Defensoria 

Pública da União. 
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4.4  Os serviços de manutenção preventiva e corretiva são contínuos, cuja empresa 

contratada deverá observar as orientações descritas abaixo.  

 

4.5  MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

  

A manutenção preventiva dos aparelhos de ar condicionados deverá ser realizada 

por técnicos especializados, além do emprego técnico e ferramental apropriados, e deverá, 

no mínimo, obedecer ao roteiro a seguir discriminado:  

 

4.5.1  Plano de manutenção para as unidades de aparelhos de ar condicionados tipo 

Janela e Portátil: 

 

4.5.2.1  Mensalmente: 

 

- Verificação e eliminação de sujeiras, danos e corrosão no gabinete, na moldura da 

serpentina e na bandeja.  

- Verificação e desobstrução da operação de drenagem de água da bandeja.  

- Verificação do estado de conservação do isolamento termo-acústico (se está 

preservado e se não contém bolor), substituindo-o, caso danificado. 

- Verificação da vedação do gabinete. 

- Limpeza da bandeja e da serpentina com remoção do biofilme (lodo), com uso de 

produtos não corrosivos.  

- Limpeza do gabinete do condicionador.  

- Substituição do filtro de ar.  

- Limpeza e regulagem das chaves seletoras, termostatos e painéis. 

- Lubrif icação e ajuste do moto-ventilador. 

- Teste de vazamento de gás refrigerante. 

- Complementação ou carga total de gás refrigerante. 

- Verificação da corrente e da tensão de funcionamento. 

- Verificação do estado geral de conservação dos aparelhos, e fixação correta dos 

cabos e das tomadas.  

- Pintura total ou parcial do gabinete, no caso de pontos de corrosão, que 

justifiquem esse procedimento.  

 

4.5.2  Plano de manutenção para as unidades de aparelhos condicionadores ar do tipo 

ñSplitò (mini-split, split e multi-split): 

 

4.5.2.1  Mensalmente: 

 

- Limpeza do evaporador, do filtro, da frente plástica e do painel de comando.  

- Verificação da corrente e da tensão de funcionamento. 

 - Vedação de frestas, caso existam.  

 - Verificação do estado de conservação e a fixação correta dos cabos e das 

tomadas. 

 - Substituição dos filtros de ar.  

 - Verificação do funcionamento do circuito de refrigeração (condensador, 

evaporador, compressor, dispositivo de expansão e tubulação de fluido refrigerante 

ï quente e frio). 

 - Limpeza das serpentinas do evaporador e do condensador, com uso de produtos 

de limpeza adequado.  

 

4.5.2.2  Bimestralmente: 
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- Verificação do funcionamento dos controles elétricos, das chaves seletoras, dos 

termostatos e dos capacitores. 

- Lubrif icação e ajuste do motor do ventilador e demais partes móveis.  

- Alinhamento das aletas do condensador e do evaporador.  

- Verificação de ocorrência de vazamentos de fluido refrigerante. 

- Complementação ou carga total de fluido refrigerante. 

- Desobstrução do dreno e limpeza da bandeja de água de condensação. 

- Verificação do diferencial de temperatura entre a tomada e a saída de ar.  

 - Pintura total ou parcial do aparelho, no caso de existência de pontos de corrosão 

que justif iquem esse procedimento. 

 

4.6 MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

4.6.1  A manutenção corretiva dos aparelhos de ar condicionados deverá ser realizada 

quando da ocorrência de defeitos que inviabilizem a utilização dos mesmos, assim 

entendidos como qualquer problema que interf ira diretamente no seu adequado 

funcionamento, ou, ainda, que possam danificá-los com o tempo de uso.  

 

4.6.2  Todas as peças, compressores, filtros e gás refrigerante e demais componentes 

necessários, quando for necessária a substituição, deverão ser fornecidos pela empresa, 

não sendo aceitas peças usadas e/ou recondicionadas, ou seja, as peças deverão ser 

novas e genuínas.  

 

5  DA REQUISIÇÃO E OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 Os serviços de manutenção preventiva serão executados conforme periodicidade 

indicada neste Termo de Referência, em datas ou horários a serem definidos em cada 

unidade da Defensoria Pública da União.  

 

5.2 Os serviços de manutenção corretiva de aparelhos serão solicitados pelo Fiscal do 

Contrato por Ordens de Serviços expedidas pela Defensoria Pública da União, por meio 

de simples correspond°ncia enviada via ñfaxò, ou por e-mail. 

 

5.3 A empresa deverá providenciar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após 

assinatura do contrato, um cronograma de execução dos serviços, bem como um 

Relatório constando um levantamento global dos aparelhos de ar condicionados 

sujeitos a manutenção preventiva, o qual deverá ser entregue cópia à Defensoria 

Pública da União para fins de acompanhamento e fiscalização, registrado em planilha o 

estado geral dos mesmos, conforme indicado abaixo:  

- descrição sumária dos equipamentos revisados, constando marca, modelo, 

n.º de série e n.º de Patrimônio, quando houver, capacidade de refrigeração e 

local de instalação; 

- data, hora de início e término dos serviços; 

- condições inadequadas encontradas ou eminências de ocorrências que 

possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos revisados.  

 

5.4 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ocorrer em local 

apropriado. Se for necessário o deslocamento dos condicionadores de ar para as 

instalações da empresa contratada, a mesma deverá solicitar autorização junto a 

Defensoria Pública da União, sem que o seu deslocamento/transporte acarrete ônus 

para a Administração. 
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5.4.1 Se possível, cada aparelho de ar condicionado deverá ser retirado do local onde 

estiver instalado, reparado e reinstalado no mesmo dia, em perfeitas condições de 

funcionamento. 

 

5.4.2 Para os serviços de manutenção que demandarem mais de 48 (quarenta e oito) 

horas, a empresa prestadora dos serviços deverá instalar no local um aparelho de 

sua propriedade, de igual ou maior capacidade que a do aparelho retirado.  

 

5.4.3 Quando ocorrer à retirada do aparelho para manutenção, por questões de segurança 

e preservação da integridade física do ambiente, a empresa contratada deverá 

instalar grade, tampa ou vidro de proteção no local destinado à reinstalação do 

mesmo. 

 

5.4.4 Os equipamentos destinados à retirada, transporte e reinstalação deverão ser 

acondicionados em carrinhos ou outro meio de transporte adequado, de modo que 

não danifiquem o piso e as paredes dos edif ícios nos quais estão instalados, 

tampouco provoquem ruídos excessivos e nocivos ao ambiente de trabalho, 

sobretudo, que assegure a integridade física do pessoal envolvido nos serviços e 

usuários do local. 

 

5.5 Deverão ser reparados, no mínimo, 04 (quatro) aparelhos condicionadores de ar, por 

dia. 

 

5.6 Os serviços de manutenção preventiva que impliquem no desligamento funcional das 

atividades institucionais deverão ser executados aos sábados, domingos e feriados, ou 

em horário noturno, de modo a não prejudicar o andamento dos serviços da 

Defensoria Pública da União.  

 

6  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA  

 

6.1 Certidão de Registro expedida ou visada pelo Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA, em sua plena validade, com indicação do objeto 

social compatível com a presente licitação, de acordo com o disposto no inciso I, do 

art. 30, da Lei nº. 8.666/1993, acompanhada dos comprovantes de quitação de 

anuidades da Licitante e dos Responsáveis Técnicos junto ao órgão competente, 

CREA. 

 

6.2 Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, 

responsável técnico na área de engenharia mecânica ou outro profissional de nível 

superior autorizado, devidamente registrado no CREA.  

 

 

6.3 Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, mecânico 

de refrigeração, que tenha cursado e possua certificado de conclusão de Curso 

Técnico em Refrigeração. 

 

6.3.1 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente, o 

sócio, por intermédio do Contrato Social, o diretor (detentor de cargo na gestão) e o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho ou Contrato de 

Prestação de Serviço e Previdência Social ou Ficha de Registro registrada na DRT, ou 

pela Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA, se nela constar o nome do profissional indicado, ou 

que disponha de contrato de prestação de serviços com a Licitante. 
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6.4 Indicação das instalações, aparelhamento técnico e pessoal técnico adequado e 

disponível para a realização dos serviços objeto desta Licitação.  

 

6.5 A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica fornecida(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado devidamente registrado(s) no 

CREA, que comprove(m) que o Responsável Técnico referidos nos subitem 6.2, tenha 

prestado ou esteja prestando, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis 

com o objeto ora licitado e que façam explícita referência a pelo menos às parcelas 

de maior relevância técnica e valor signif icativo, que permita(m) estabelecer, por 

comparação, proximidade de características funcionais, técnicas, dimensionais e 

qualitativas com os serviços objeto da presente licitação, em edif icações não 

residenciais e com fornecimento do material de reposição. 

 

6.5.1 Entende-se por parcela de maior relevância e valor significativo a realização de 

manutenção preventiva e corretiva em sistema de condicionamento de ar, composta 

por aparelhos de mesma tipologia do lote a que a licitante concorrer, em quantitativo 

mínimo equivalente a 50% (cinqüenta por cento) da quantidade de aparelhos do 

lote. 

 

7 DA VISTORIA NOS EQUIPAMENTOS 

 

7.1  As empresas participantes do certame poderão proceder a uma rigorosa visita técnica, 

no local onde serão executados os serviços, examinando os aparelhos de ar, tomando 

ciência do estado de conservação, características, quantidades e eventuais dificuldades para 

execução dos serviços, posto que não serão aceitas alegações posteriores quanto ao 

desconhecimento da existente destes e suas características. 

 

7.1.1  Considerando a variedade de aparelhos e condições de conservação em cada Unidade 

da DPU, é insuficiente apresentar fotografias ou desenhos no edital, já que a verificação da 

condição de cada máquina depende de inspeção visual. E para evitar alegações futuras do 

licitante vencedor de desconhecimento do estado dos aparelhos, de dif iculdades na 

realização da manutenção ou de imprevisto que acarretem aumento de custo do serviço, a 

vistoria é obrigatória.  

 

7.2 As empresas participantes do certame licitatório poderão realizar vistoria, cujo 

agendamento deverá ser feito junto à Área Administrativa, conforme endereço constante do 

Anexo I do Termo de Referência, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 

após a publicação da licitação, de segunda à sexta-feira, das 08:30 às 12:00 e das 13:00 às 

17:30 horas. 

 

7.2.1  Caso o endereço constante no anexo I do Termo de referência esteja desatualizado a 
empresa poderá verificar a atualização no sítio da Defensoria (www.dpu.gov.br). 
 

7.3  A declaração de vistoria constante no anexo II do Termo de Referência é obrigatória, 

e sua ausência implicará desclassificação da licitante. 

 

7.4 Não serão admit idas, em hipótese alguma, alegações posteriores de desconhecimento 

dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas, haja vista que será dado acesso às 

instalações, para as empresas interessadas. 

 

8  DA ELABORAÇÃO DA PLANILHA DE PREÇOS 

 

http://www.dpu.gov.br/
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8.1 As licitantes deverão apresentar a proposta conforme planilha constante no anexo I do 

Termo de Referência, de acordo com os equipamentos existentes em cada unidade.  

 

8.2 O valor efetivo do contrato de manutenção será em virtude da quantidade de 

aparelhos existentes em cada unidade da Defensoria Pública da União, podendo sofrer 

ajustes ao longo de sua vigência, através de termos aditivos, em virtude da variação na 

quantidade e tipologia de aparelhos.  

 

9 DA REPOSIÇÃO DE PEÇAS, E SUPORTE 

 

9.1  Todas as peças substituídas durante a manutenção preventiva ou corretiva deverão 

ser discriminadas em Relatório, para fins de fiscalização. 

 

9.2  As peças de reposição deverão ser originais, com garantia mínima de 90 (noventa) 

dias, contados a partir da data de sua instalação; não serão aceitas peças ou componentes 

recondicionados,  

 

9.3  As peças a serem substituídas, bem como os serviços a serem executados nos 

aparelhos, deverão atender às especificações dos fabricantes, às normas em vigor, às 

especificações técnicas da ABNT e ao especificado neste Termo de Referência.  

 

9.4  A Contratada garantirá, pelo período de 90 (noventa) dias, os serviços por ela 

executados, a contar da data do recebimento dos aparelhos de ar condicionado. Tal garantia 

estende-se somente aos casos em que não possa ser imputado dolo ou culpa aos agentes da 

CONTRATANTE pelo ato que deu ensejo à reincidência do defeito alvo dos serviços da 

CONTRATADA. 
 

10  DAS RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA 

 

10.1  Empregar na execução dos serviços pessoal devidamente qualificado.  

 

10.2 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 

sejam as de natureza de pessoal, ou as decorrentes de seguros contra acidentes, impostos 

e taxas, sem qualquer solidariedade da Defensoria Publica da União, bem como as despesas 

decorrentes do fornecimento e instalação de materiais, produtos e peças. 

 

10.3 Arcar com a recuperação dos danos e prejuízos causados à Defensoria Pública da 

União, por seus empregados, arcando com as despesas decorrentes dos reparos e/ou 

reposição de peças, materiais e equipamento. 

 

10.3.1 No caso em que os danos forem em equipamentos (material permanente) e a 

sua recuperação demandar mais de 24 (vinte e quatro) horas, a empresa prestadora dos 

serviços deverá providenciar a sua substituição até que o mesmo seja consertado.  

 

10.4 Os empregados da empresa contratada deverão acatar as normas disciplinares da 

Instituição, sem que isto configure qualquer vínculo empregatício com a Defensoria Pública 

da União. 

 

10.5  Responder por danos, avarias e desaparecimentos de bens materiais, causados a 

Defensoria Pública da União ï DPGU ou a terceiros, por seus empregados ou prepostos, em 

atividades nas dependências da Instituição, desde que fique comprovada a 

responsabilidade, nos termos do art. 70, da Lei n.º 8.666/93, ficando obrigada a promover 

o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da 
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comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a 

Defensoria Pública da União reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento da 

fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de pleno direito.  

 

10.6  Providenciar para que todos os seus empregados, em atividade no âmbito da 

Defensoria Pública da União, mantenham disciplina e boa conduta nos locais de execução 

dos serviços, promovendo a substituição, imediatamente, após a notificação, todo e 

qualquer empregado considerado de conduta inconveniente. 

 

10.7 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da Defensoria Pública da União, ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido.  

 

10.8 Fornecer, sem qualquer ônus a Defensoria Pública da União, todo o material, 

componentes e peças originais de reposição e ferramental, necessários à perfeita execução 

dos serviços objeto do presente Termo de Referência. 

 

10.9  Manter o pessoal envolvido na prestação dos serviços objeto do presente Termo de 

Referência, devidamente uniformizado, portando crachá de identificação com fotografia 

recente 3x4, fornecido pela empresa, de modo a facilitar de imediato sua identificação no 

local do trabalho. 

 

10.10  Deverão ser respeitados e fornecidos equipamentos de proteção individual ao 

trabalhador, conforme Normas e Regulamentos específicos de Medicina e Segurança do 

Trabalho (CIPA). 

 

10.11 Sinalizar ou até isolar - (conforme o caso), convenientemente o local, a área ou o 

equipamento, objetivando a segurança dos seus funcionários, dos servidores da Defensoria 

Pública da União ou terceiros, bem como adotar todas as medidas preventivas de acidentes 

recomendadas pela Legislação vigente, durante as manutenções preventivas e/ou 

corretivas. As sinalizações deverão ser com placas alusivas ao fato, legíveis e claras.  

 

10.12  Dispor do seu quadro de pessoal empregados suficientes para garantir a execução 

dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, faltas 

ao serviço, demissão e outros casos análogos, obedecidas às disposições da Legislação 

Trabalhista vigente. 

 

10.13  Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na licitação, 

apresentando sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal.  

 

10.14 Programar junto com a fiscalização da Defensoria Pública da União todos os 

trabalhos que requeiram a paralisação de equipamentos e sistemas para os finais de 

semana para não prejudicar os andamentos normais da Instituição. Estas paralisações 

deverão ser informadas ao Fiscal do Contrato, com no mínimo 15 (quinze) dias de 

antecedência. 

 

10.15 Elaborar e apresentar o relatório mensal, detalhando os serviços de manutenção 

preventiva realizados, junto com a respectiva fatura do período. As manutenções corretivas 

que eventualmente venham a ocorrer deverão ser registradas de forma a mostrar as 

causas, as providências tomadas, e, principalmente, as providências adotadas para sua 

prevenção, evitando outras ocorrências futuras.  
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10.16 Elaborar e apresentar um relatório de todos os serviços de manutenção corretiva, de 

acordo com as ñOrdens de Serviçosò recebidas no m°s, o n¼mero de atendidas e as que se 

encontram pendentes de execução com as devidas justificativas. 

 

10.17  Executar os serviços contratados, a partir da assinatura do contrato e recebimento 

da Ordem de Serviço, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo, ou que a 

impossibilite de assumir as atividades conforme estabelecido.  

 

10.18  Realizar e fazer cumprir todos os serviços especificados neste Termo de Referência, 

zelando por sua eficiência e perfeita execução, utilizando-se da melhor técnica aplicável. 

 

10.19  Manter atendimento ininterrupto dos serviços, os quais deverão ser executados em 

consonância com o horário de funcionamento da Defensoria Pública da União, das 

08:30horas às 17:30 horas, sábados, domingos e feriados. 

 

10.20  Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de 

otimização dos serviços. 

 

10.22 Caberá à empresa contratada a designação formal de um preposto para representá-

la administrativamente junto à Defensoria Pública da União, durante o período de execução 

dos serviços, para exercer a supervisão e controle do pessoal, inclusive quanto ao 

cumprimento dos serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela Defensoria 

Pública da União, e atendendo às reclamações formuladas.  

 

10.23 A empresa contratada ficará responsável pela retirada, envio à assistência técnica 

autorizada dos aparelhos que estão em garantia, cujas relações dos equipamentos novos 

serão encaminhadas pela Defensoria Pública da União para a empresa contratada, além de 

responsabilizar-se pela sua reinstalação, sem qualquer ônus a Defensoria Pública da União.  

 

10.24 Os serviços rejeitados pela fiscalização considerados mal executados deverão ser 

refeitos corretamente em tempo hábil, para que não venham a prejudicar o prazo de 

entrega dos serviços, arcando a empresa contratada com o ônus decorrente do fato. 

 

10.25 Os locais afetados pelos serviços deverão ser mantidos pela contratada em perfeito 

estado de limpeza ao longo do decorrer dos mesmos. 

 

11  DAS RESPONSABILIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

 

11.1  Proporcionar todas as condições para que a empresa prestadora dos serviços possa 

desempenhá-los dentro das normas contratuais.  

 

11.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por servidor especialmente 

designado pela Administração, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

quaisquer serviços que não estejam de acordo com as condições e exigências especificadas 

neste Termo de Referência e seus Anexos.  

 

11.3  Notificar por escrito a empresa prestadora dos serviços, as ocorrências de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.  

 

11.4 Autorizar o acesso às dependências da Defensoria Pública da União, os empregados 

da empresa destinados a prestar os serviços contratados, desde que credenciados e 

devidamente identificados por crachá. 



 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO 

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO  

 

Página 32 de 61 

 

11.5  Efetuar o pagamento nos preços e nas condições pactuadas no presente 

instrumento, mediante apresentação de Relatório e Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

atestada pelo Fiscal do Contrato. 

 

11.6 Efetuar diariamente, ou quando julgar necessário, inspeções nos locais que estão 

sendo realizados os serviços, com a finalidade de verif icar as condições de conservação, 

manutenção, limpeza e asseio, bem como se os serviços estão sendo realizados dentro das 

condições e descrições pactuadas. 

 

11.7  Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto 

que não cumpra as normas da Defensoria Pública da União na execução dos serviços, que 

não mereça confiança, que produza complicações para a fiscalização, que adote postura 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.  

 

11.8  Relacionar-se com a empresa exclusivamente através do preposto por ela 

credenciada. 

 

12  DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 

12.1  A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberá diretamente à 

Defensoria Pública da União, através de servidor responsável, a quem compete verif icar se 

a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, obedecendo aos termos 

do Contrato e aos demais documentos que o integram.  

 

12.2  O Fiscal do Contrato não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle 

sobre os empregados des ignados pela empresa para a execução dos serviços objeto do 

presente Termo de Referência, cabendo-lhe no acompanhamento e na fiscalização do 

contrato, registrar as ocorrências relacionadas com a execução, comunicando à empresa, 

através do seu represente, as providências necessárias a sua regularização, as quais 

deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.  

 

12.3  A fiscalização será exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e 

na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 

e/ou prepostos. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto e termos do 

presente instrumento deverão ser prontamente atendidas pela empresa, sem qualquer ônus 

a Defensoria Pública da União.  

 

13  DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E PEÇAS 

 

13.1  Ao término do futuro contrato referente ao objeto do presente Termo de Referência, 

e no que se refere à substituição de compressor e demais peças aplicadas nos aparelhos de 

ar, relativas às manutenções corretivas, a garantia deverá ser conforme abaixo 

estabelecido, respeitado o disposto no caput  deste item: 

 

13.1.1  Compressor: 01 (um) ano; 

 

13.1.2  Demais peças e componentes aplicados: 90 (noventa) dias; 

 

13.1.3  Serviços (mão-de-obra): 06 (seis) meses.  
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13.2  No ato da reinstalação do aparelho, a empresa deverá fornecer certificado de 

garantia, por meio de documento próprio.  

 

13.3  O compressor e as peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, e 

obedecerão ao prazo de garantia estipulado expressamente pelo fabricante, em termo 

próprio. 

 

14  DO PAGAMENTO 

 

14.1  O pagamento será efetuado mensalmente pela Defensoria Pública da União até o 5.º 

(quinto) dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura (acompanhada do relatório mensal de acompanhamento contratual), 

devidamente atestada pelo servidor especialmente designado.  

 

14.2  Em caso de irregularidade ou imperfeições na emissão dos documentos fiscais, o 

prazo de pagamento será contado a partir da sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizado. 

 

15  DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA  

 

Será formalizado instrumento contratual com vigência por 12 (doze) meses a partir 

de sua assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 

mediante Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real 

necessidade e com vantagens para a Administração na continuidade do contrato, conforme 

inciso II do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu 

objeto. 

 

16  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

 

Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo de 

Referência correrão pelo orçamento da Defensoria Pública da União no exercício de 2010, 

serão alocados pela Coordenação de Planejamento, Orçamento e Finanças.  

 

 

Brasília/DF, maio de 2010. 

 

 

 

Carlos Andre do Valle Thomaz 

Coordenação de Logística e Patrimônio  
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ANEXO I ï DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DAS LOCALIDADES, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO, QUANTIDADES E VALOR. 

 

 
 

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3 

Média  
Unitária  
Anual  

Estimado 

Média Total  
Anual  

Estimado 

12 264,00 440,00 646,00 450,00 5.400,00 

46 264,00 440,00 646,00 450,00 20.700,00 
45 272,00 440,00 646,00 452,67 20.370,00 

6 272,00 440,00 646,00 452,67 2.716,00 
49.186,00 

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3 

Média  
Unitária  
Anual  

Estimado 

Média Total  
Anual  

Estimado 

5 264,00 440,00 646,00 450,00 2.250,00 
1 272,00 440,00 646,00 452,67 452,67 

1 161,00 440,00 628,00 409,67 409,67 
3.112,33 

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3 

Média  
Unitária  
Anual  

Estimado 

Média Total  
Anual  

Estimado 

2 161,00 260,00 624,00 348,33 696,67 

4 161,00 260,00 628,00 349,67 1.398,67 
2.095,33 

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3 

Média  
Unitária  
Anual  

Estimado 

Média Total  
Anual  

Estimado 

2 161,00 260,00 624,00 348,33 696,67 
18 118,00 270,00 628,00 338,67 6.096,00 

2 118,00 270,00 628,00 338,67 677,33 
7 272,00 440,00 646,00 452,67 3.168,67 

10.638,67 

SPLIT 18.000 BTU's 

18.000 BTUôs 

SPLIT 

SPLIT 

CAPACIDADE  
DE  

REFRIGERAÇÃO 

9.000 BTUôs 

12.000 BTUôs 

Defensoria Pública da União de Categoria Especial 

 

Valor Global Estimado Anual 

ITEM 

JANELA 

ITEM 

12.000 BTU's 

2 

AR  
CONDICIONADO 

Valor Global Estimado Anual 

Defensoria Pública da União no Acre 

Setor Bancário Sul, Q. 02, Lote 13 ï Brasília/DF 
Fone (61)  3214-1700 

CAPACIDADE  
DE  

REFRIGERAÇÃO 

10.000 BTUôs 

12.000 BTU's 

 

SPLIT 

3 

Valor Global Estimado Anual 

Defensoria Pública da União em Alagoas 

4 

Avenida Durval Góes Monteiro, n.º 6.001, Bairro do Tabuleiro dos Martins ï Maceió/AL 
Fone (82) 3326-9900 

AR  
CONDICIONADO 

JANELA  

JANELA  
SPLIT 

JANELA 15.000 BTUôs 

JANELA (2  
10.500 BTUôs 
18.000 BTUôs 

Avenida Getúlio Vargas, n.º 549, Bairro Centro ï Rio Branco/AC 
Fone (68) 3224-7479 

AR  
CONDICIONADO 

JANELA 

21.000 BTUôs 
18.000 BTUôs 

SPLIT 

Tel.: (61) 3319-4351 

ITEM Defensoria Pública-Geral da União  

1 

SBS, Q 01, Lote 26, Ed. Luiz Eduardo, Bl. ñHò e "I"ï Brasília/DF 
CEP: 70.770-110 

SPLIT 

22.000 BTUôs 

AR  
CONDICIONADO 

CAPÁCIDE DE  
REFRIGERAÇÃO 

Valor Global Estimado Anual 

CAPACIDADE  
DE  

REFRIGERAÇÃO 

 
ITEM 
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QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

6 118,00 270,00 628,00 338,67 2.032,00

1 264,00 440,00 646,00 450,00 450,00

2.482,00

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

5 272,00 440,00 646,00 452,67 2.263,33

5 264,00 440,00 646,00 450,00 2.250,00

1 264,00 440,00 646,00 450,00 450,00

1 161,00 260,00 628,00 349,67 349,67

28 272,00 440,00 646,00 452,67 12.674,67

17.987,67

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

9 118,00 270,00 628,00 338,67 3.048,00

15 272,00 440,00 646,00 452,67 6.790,00

6 344,00 580,00 714,00 546,00 3.276,00

13.114,00

10.000 BTU's

18.000 BTU's

Valor Global Estimado Anual

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

Rua Ferreira Pena, n.Á179 ï Bairro: Centro - Manaus/AM

CEP: 69.010-140

Fone (92) 3233-2020/ 3222-5351/3671-1094

AR 

CONDICIONADO

ITEM Defensoria Pública da União no Amazonas

6

JANELA

SPLIT

SPLIT 36.000 BTUôs

Valor Global Estimado Anual

ITEM Defensoria Pública da União na Bahia

7

Av. Professor Manoel Ribeiro, n.Ü 1.301, Ed. MM Empresarial, Bairro STIEP ï Salvador/BA

CEP: 41820-774

Tel.: (71) 3341-1547

AR 

CONDICIONADO

JANELA

SPLIT

18.000 BTUôs

Valor Global Estimado Anual

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

18.000 BTUôs

5

Av. Duque de Caxias, n.º 485, Altos, Centro, Macapá/AP.

CEP 68.900-071

AR 

CONDICIONADO

JANELA

SPLIT

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

18.000 BTUôs

12.000 BTUôs

Defensoria Pública da União no AmapáITEM

Condicionador de 18.000 BTU's

Condicionador de 8.300 BTU's

Condicionador de 12.000 BTU's
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QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

9 264,00 440,00 646,00 450,00 4.050,00

13 264,00 440,00 646,00 450,00 5.850,00

16 272,00 440,00 646,00 452,67 7.242,67

4 272,00 440,00 646,00 452,67 1.810,67

9 272,00 440,00 646,00 452,67 4.074,00

1 272,00 440,00 646,00 452,67 452,67

23.480,00

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

13 118,00 270,00 628,00 338,67 4.402,67

2 264,00 440,00 646,00 450,00 900,00

1 264,00 440,00 646,00 450,00 450,00

2 272,00 440,00 646,00 452,67 905,33

2 344,00 580,00 714,00 546,00 1.092,00

7.750,00

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

7 118,00 270,00 628,00 338,67 2.370,67

1 118,00 270,00 628,00 338,67 338,67

2 272,00 440,00 646,00 452,67 905,33

3.614,67

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

9.000 BTUôs

12.000 BTUôs

18.000 BTUôs

AR 

CONDICIONADO

21.000 BTUôs

SPLIT 18.000 BTUôs

Valor Global Estimado Anual

ITEM Defensoria Pública da União em Goiás

10

Rua 22, n.° 305 - Quadra G 10, Lote 36 - Setor Oeste - Goiânia/GO

CEP: 74.120-130

Fone (62) 3214-1530

AR 

CONDICIONADO

JANELA

JANELA

18.000 BTUôs

SPLIT 36.000 BTUôs

Valor Global Estimado Anual

9

SPLIT

SPLIT

12.000 BTUôs

18.000 BTUôs

SPLIT

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

ITEM Defensoria Pública da União no Espírito Santo

Fone (27) 3332-0144

Rua Odette Braga Furtado, n.º 110, Bairro Enseada do Suá, Município de Vitória/ES

JANELA

SPLIT

18.000 BTUôs

SPLIT

SPLIT 24.000 BTUôs

SPLIT

30.000 BTUôs

8.000 BTUôs

ITEM Defensoria Pública da União no Ceará

8

Rua Costa Barros, n.Ü 1227, Centro ï Fortaleza/CE

CEP: 60.160-208

Fone (85) 3219-0052

AR 

CONDICIONADO

SPLIT

SPLIT

28.000 BTUôs

Valor Global Estimado Anual

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO
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QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

8 118,00 270,00 628,00 338,67 2.709,33

25 272,00 440,00 646,00 452,67 11.316,67

2 344,00 580,00 714,00 546,00 1.092,00

2 272,00 440,00 646,00 452,67 905,33

2 264,00 440,00 646,00 450,00 900,00

1 264,00 440,00 646,00 450,00 450,00

17.373,33

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

1 264,00 440,00 646,00 337,75 337,75

19 272,00 440,00 646,00 452,67 8.600,67

10 272,00 440,00 646,00 452,67 4.526,67

1 272,00 440,00 646,00 452,67 452,67

13.917,75

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

2 272,00 440,00 646,00 452,67 905,33

2 118,00 270,00 628,00 338,67 677,33

1.582,67

21.000 BTU's

Condicionador de 

Condicionador de 

Condicionador de 

10.000 BTU's

18.000  BTU's

18.000 BTUôsJANELA

Valor Global Estimado Anual

13

Rua Coronel Ponce, n.Ü 257, Bairro Centro ï C§ceres/MT.

CEP: 78.200-000

Tel.: (65) 3223-1058

AR 

CONDICIONADO

SPLIT

SPLIT

ITEM Defensoria Pública da União em Cáceres/MT

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

18.000 BTUôs

9.000 BTU's

18.000 BTU's

Valor Global Estimado Anual

ITEM Defensoria Pública da União no Mato Grosso

12

Rua Osório Duque, Estrada nº 107, Edifício Capital, Bairro Araés, Cuiabá/MT.

Tel.: (65) 3642-2018

AR 

CONDICIONADO

ITEM Defensoria Pública da União no Maranhão

11

Rua Oswaldo Cruz, n.Ü 1.314, Centro ï S«o Luiz/MA

Cep: 65.020-250

Tel.: (98) 3221-5101

AR 

CONDICIONADO

JANELA

SPLIT

18.000 BTUôs

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

Valor Global Estimado Anual

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

12.000 BTU's

18.000 BTUôsSPLIT

SPLIT

SPLIT 80.000 BTUôs

SPLIT 30.000 BTU's
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QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

1 118,00 270,00 628,00 338,67 338,67

20 118,00 270,00 628,00 338,67 6.773,33

2 161,00 260,00 624,00 348,33 696,67

8 272,00 440,00 646,00 452,67 3.621,33

11.430,00

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

3 161,00 260,00 624,00 348,33 1.045,00

57 161,00 260,00 628,00 349,67 19.931,00

5 161,00 260,00 628,00 349,67 1.748,33

3 118,00 270,00 628,00 338,67 1.016,00

23.740,33

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

5 118,00 270,00 628,00 338,67 1.693,33

2 272,00 440,00 646,00 452,67 905,33

2.598,67

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

10 272,00 440,00 646,00 452,67 4.526,67

3 344,00 580,00 714,00 546,00 1.638,00

6.164,67

Valor Global Estimado Anual

60.000 BTUôs

18.000 BTUôs

Valor Global Estimado Anual

ITEM Defensoria Pública da União em Minas Gerais

10.500 BTUôs

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

SPLIT

Valor Global Estimado Anual

17

Rua Travessa Rui Barbosa, 921, Bairro: Reduto ï Bel®m/PA

CEP: 66.053-260

Fone (91) 3224-4068

AR 

CONDICIONADO

SPLIT

ITEM Defensoria Pública da União no Pará

18.000 BTUôs

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

ITEM Defensoria Pública da União em Juiz de Fora/MG

Av. Barão do Rio Branco, 2.721, Salas 1008 a 1010 - Edifício: Golden Center - Bairro: Centro - Juiz de 

CEP: 36.016-311

16

SPLIT 18.000 BTUôs

Fone (32) 3217-1292

AR 

CONDICIONADO

JANELA

Rua Pouso Alto ïn Á15-Edif²cio Mello Can­ado ï Bairro Da Serra ï Belo Horizonte/MG.

CEP: 30.240-180

Fone (31) 3287-3061

AR 

CONDICIONADO

JANELA

Valor Global Estimado Anual

12.500 BTU'S

18.000 BTUôs

JANELA

10.000 BTUôs

12.300 BTU's

JANELA

SPLIT

Defensoria Pública da União no Mato Grosso do Sul

14

Rua Dom Aquino, n.Ü 2.350, Bairro Centro ï Campo Grande/MS

CEP: 79.002-182

Fone (67) 3324-1305

AR 

CONDICIONADO

JANELA

JANELA

21.000 BTUôs

18.000 BTUôs

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

ITEM

JANELA 18.000 BTU's

JANELA

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

15
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QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

2 161,00 260,00 628,00 349,67 699,33

2 118,00 270,00 628,00 338,67 677,33

1 264,00 440,00 646,00 450,00 450,00

1 272,00 440,00 646,00 452,67 452,67

2.279,33

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

2 161,00 260,00 624,00 348,33 696,67

1 161,00 260,00 628,00 349,67 349,67

16 118,00 270,00 628,00 338,67 5.418,67

1 118,00 270,00 628,00 338,67 338,67

4 118,00 270,00 628,00 338,67 1.354,67

4 272,00 440,00 646,00 452,67 1.810,67

9.969,00

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

2 161,00 260,00 624,00 348,33 696,67

2 118,00 270,00 628,00 338,67 677,33

1.374,00

9.000 BTUôs

18.000 BTUôs

Valor Global Estimado Anual

19

Rua:Voluntários da Pátria, n.° 546/547 - Bairro: Centro - Curitiba/PR

SPLIT

30.000 BTUôs

18.000 BTUôs

JANELA

10.000 BTUôs

Fone (41) 3304-4371 / 3304-4376

AR 

CONDICIONADO

ITEM Defensoria Pública da União em Umuarama/PR

20

Avenida Brasil, n.Ü 4.263, Zona I ï Umuarama/PR

CEP 87.500-000

Tel.: (44) 3624-8489

AR 

CONDICIONADO

JANELA

JANELA a instalar

Valor Global Estimado Anual

JANELA

18.000 BTUôs

21.000 BTUôs

JANELA

12.000 BTUôs

JANELA

JANELA

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

CEP: 80.020-000

Valor Global Estimado Anual

ITEM Defensoria Pública da União no Paraná

SPLIT

SPLIT

12.000 BTUôs 

18.000 BTUôs 

Defensoria Pública da União na Paraíba

18

Av. Santa Catarina, n.Ü 621, Bairro dos Estados ï Jo«o Pessoa/PB

CEP: 58.030-070

Fone (83) 3224-3032

AR 

CONDICIONADO

JANELA

JANELA

12.300 BTUôs

18.000 BTUôs

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

ITEM

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO
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QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

22 118,00 270,00 628,00 338,67 7.450,67

8 272,00 440,00 646,00 452,67 3.621,33

11.072,00

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

4 161,00 260,00 624,00 262,25 1.049,00

25 118,00 270,00 628,00 260,25 6.506,25

3 161,00 260,00 624,00 262,00 786,00

8 272,00 440,00 646,00 341,50 2.732,00

11.073,25

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

41 272,00 440,00 646,00 452,67 18.559,33

1 344,00 580,00 714,00 546,00 546,00

1 118,00 270,00 628,00 338,67 338,67

43 118,00 270,00 628,00 338,67 14.562,67

12 161,00 260,00 628,00 349,67 4.196,00

2 161,00 260,00 624,00 348,33 696,67

7 161,00 260,00 624,00 348,33 2.438,33

41.337,67

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

Fone: 3194-8000 / 3194-8801 / 3194-8821

AR 

CONDICIONADO

Rua Dantas Barreto, 1.090 ï 1Ü,2Ü e 3Ü pavimento, Ed. S«o Miguel ï S«o Jos® ï Recife/PE

18.000 BTU's

JANELA

JANELA

8.300 BTUôs

7.500 BTU's

Valor Global Estimado Anual

JANELA

JANELA 8.300 BTU's

JANELA

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

Defensoria Pública da União no Rio de Janeiro

23

Rua da Alf©ndega, n.Ü 70 ï Rio de Janeiro/RJ

CEP 20.070-004

Valor Global Estimado Anual

SPLIT 18.000 BTUôs

JANELA 18.000 BTUôs

Rua Desembargador Freitas n.Ü 1.385, Centro/Norte ï Teresina/PI.

JANELA

Valor Global Estimado Anual

10.000 BTUôs

AR 

CONDICIONADO

JANELA

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

18.000 BTUôs

ITEM Defensoria Pública da União no Piauí

ITEM Defensoria Pública da União em Pernambuco 

21

CEP: 50.020-000

Tel.: (81) 31941200 / 3194-1227

12.000 BTUôs

ITEM

22

SPLIT Verificar 

AR 

CONDICIONADO

Fone (21) 2220-

SPLIT

SPLIT

JANELA

18.000 BTUôs

48.000 BTU's

21.000 BTU's
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QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

2 118,00 270,00 628,00 338,67 677,33

1 344,00 580,00 714,00 546,00 546,00

1 344,00 580,00 714,00 546,00 546,00

3 264,00 440,00 646,00 450,00 1.350,00

2 272,00 440,00 646,00 452,67 905,33

4.024,67

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

3 264,00 440,00 646,00 450,00 1.350,00

1 264,00 440,00 646,00 450,00 450,00

2 272,00 440,00 646,00 452,67 905,33

1 272,00 440,00 646,00 452,67 452,67

2 272,00 440,00 646,00 452,67 905,33

3 344,00 580,00 714,00 546,00 1.638,00

1 264,00 440,00 646,00 450,00 450,00

6 272,00 440,00 646,00 452,67 2.716,00

15 161,00 260,00 624,00 348,33 5.225,00

9 161,00 260,00 628,00 349,67 3.147,00

7 118,00 270,00 628,00 338,67 2.370,67

19.610,00

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

2 161,00 260,00 628,00 349,67 699,33

2 161,00 260,00 624,00 348,33 696,67

1 118,00 270,00 628,00 338,67 338,67

2 272,00 440,00 646,00 452,67 905,33

2.640,00

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

ITEM

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

ITEM Defensoria Pública da União em Bagé/RS

26

Rua Juv°ncio Lemos, n.Ü 566, Bairro: Centro ï Bag®/RS.

JANELA (quente  12.000 BTUôs 

18.000 BTUôs

JANELA (quente 8.000 BTUôs

JANELA

SPLIT

AR 

CONDICIONADO

Defensoria Pública da União no Rio Grande do Norte

24

Avenida Alexandrino de Alencar, n.Ü 663, Barro Vermelho, Alecrim ï Natal/RN

SPLIT

18.000 BTUôs

48.000 BTUôs

SPLIT 36.000 BTUôs

18.000 BTUôs

Valor Global Estimado Anual

18.000 BTUôs

JANELA

JANELA

12.000 BTUôs

18.000 BTUôs

CEP: 96.400-550

Valor Global Estimado Anual

Fone (53) 3241-2122

JANELA

18.000 BTUôs

10.000 BTU's

SPLIT

SPLIT

36.000 BTUôs

12.000 BTUôs

212/3211-5555

Defensoria Pública da União no Rio Grande do Sul de 2ª Categoria

24.000 BTUôs

30.000 BTUôs

SPLIT 9.000 BTUôs

SPLIT

SPLIT

ITEM Defensoria Pública da União no Rio Grande do Sul de 1ª Categoria

25

Rua Riachuelo, nÁ. 525, Bairro Centro - Porto Alegre/RS ï CEP: 90.010-270

AR 

CONDICIONADO

SPLIT

11.500 BTUôs

18.000 BTUôs

SPLIT

SPLIT

Valor Global Estimado Anual

SPLIT

SPLIT 9.000 BTUôs

Fone (84) 3221-5688

AR 

CONDICIONADO

JANELA

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

 
 



 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO 

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO  

 

Página 42 de 61 

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

2 161,00 260,00 628,00 349,67 699,33

1 161,00 260,00 624,00 348,33 348,33

3 272,00 440,00 646,00 452,67 1.358,00

2.405,67

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

2 161,00 260,00 628,00 262,75 525,50

1 161,00 260,00 624,00 261,50 261,50

1 118,00 270,00 628,00 254,25 254,25

2 272,00 440,00 646,00 340,00 680,00

1.721,25

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

4 118,00 260,00 628,00 335,33 1.341,33

1 161,00 260,00 624,00 348,33 348,33

3 118,00 270,00 628,00 338,67 1.016,00

3 161,00 260,00 624,00 348,33 1.045,00

2 118,00 270,00 628,00 338,67 677,33

1 118,00 270,00 628,00 338,67 338,67

4 272,00 440,00 646,00 452,67 1.810,67

1 344,00 580,00 714,00 546,00 714,00

7.291,33

Defensoria Pública da União em Rondônia

Valor Global Estimado Anual

ITEM

10.000 BTUôs

18.000 BTUôs

18.000 BTUôs

Valor Global Estimado Anual

SPLIT

30.000 BTU's

JANELA

JANELA

JANELA

JANELA

21.000 BTU's

10.000 BTUôs

20.000 BTU's

JANELA

JANELA

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

8.300 BTUôs

18.000 BTUôs

AR 

CONDICIONADO

Tel.: (69) 3224-1475

SPLIT

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

12.000 BTUôs

ITEM

28

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

Rua Duque de Caxias, n.Ü 1.881 ï Santa Maria/RS

12.000 BTUôs

Defensoria Pública da União em Santa Maria/RS

Valor Global Estimado Anual

JANELA

JANELA

JANELA

Rua Natanael de Albuquerque, n.Ü 192, Bairro Centro ï Porto Velho/RO

CEP: 76.801-044

AR 

CONDICIONADO

SPLIT

Defensoria Pública da União em Pelotas/RS

CEP: 97.015-190

Fone (55) 3217-9110

Rua XV de Novembro, n.Ü 767, Bairro Centro ï Pelotas/RS

CEP: 96.001-970

18.000 BTUôs

AR 

CONDICIONADO

JANELA ï quente 

JANELA ï quente 

SPLIT

ITEM

SEM 

29

27

Fone (53) 3227-1655

10.000 BTUôs

18.000 BTUôs
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QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

4 161,00 260,00 624,00 348,33 1.393,33

2 161,00 260,00 628,00 349,67 699,33

1 118,00 270,00 628,00 338,67 338,67

5 272,00 440,00 646,00 452,67 2.263,33

4.694,67

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

6 161,00 260,00 624,00 348,33 2.090,00

6 118,00 270,00 628,00 338,67 2.032,00

10 272,00 440,00 646,00 452,67 4.526,67

8.648,67

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

1 264,00 440,00 646,00 450,00 450,00

1 264,00 440,00 646,00 450,00 450,00

3 272,00 440,00 646,00 452,67 1.358,00

1 264,00 440,00 646,00 450,00 450,00

1 264,00 440,00 646,00 450,00 450,00

3.158,00

12.000 BTUôs

CEP: 13.012-100

SPLIT 10.000 BTU's

Valor Global Estimado Anual

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

31

JANELA

Fone (19) 3234-9299

30

AR 

CONDICIONADO

ITEM

JANELA

JANELA

Fone (95) 3224-8005

18.000 BTUôs

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

10.000 BTUôs

JANELA

CEP: 69.301-150

ITEM

Valor Global Estimado Anual

32

18.000 BTUsGRENN

AE10S - 

AR 

CONDICIONADO

Defensoria Pública da União em Campinas/SP 

Avenida Francisco Glicério, n.° 1.110 - Bairro: Centro - Campinas/SP

SPLIT

18.000 BTUôs

18.000 BTUôs

ITEM Defensoria Pública da União em Santa Catarina

AR 

CONDICIONADO

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

Valor Global Estimado Anual

SPLIT

12.000 BTUôs

Rua Frei Evaristo, n.Ü 142, Bairro Centro ï Florian·polis/SC

CEP: 88.015-410

Fone (48) 3222-7071.

18.000 BTUôs

7.500 BTUôs

JANELA

Rua Coronel Pinto, n.° 248 - Bairro: Centro - Boa Vista/RR

Defensoria Pública da União em Roraima 

INNOVARE 

45EJF - ELGIN

10.500 BTU's

12.000 BTUôs
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QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

2 272,00 440,00 646,00 452,67 905,33

905,33

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

2 161,00 260,00 624,00 348,33 696,67

4 118,00 270,00 628,00 338,67 1.354,67

1 118,00 270,00 628,00 338,67 338,67

1 272,00 440,00 646,00 452,67 452,67

2.842,67

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

3 161,00 260,00 628,00 349,67 1.049,00

8 118,00 270,00 628,00 338,67 2.709,33

2 264,00 440,00 646,00 450,00 900,00

2 272,00 440,00 646,00 452,67 905,33

1 344,00 580,00 714,00 546,00 546,00

6.109,67

QTDE. Valor 1 Valor 2 Valor 3

Média 

Unitária 

Anual 

Estimado

Média Total 

Anual 

Estimado

3 118,00 270,00 628,00 338,67 1.884,00

1 161,00 260,00 624,00 348,33 624,00

1 161,00 260,00 624,00 348,33 624,00

6 272,00 440,00 646,00 452,67 3.876,00

7.008,00

Rua Quitandinha, n.Á21 ï Sala 11, Bairro Vila Galv«o - Guarulhos/ SP

SPLIT

Rua Alexandre Herculano, n.° 114 - Bairro Boqueirão - Santos/SP

CEP: 11.050-031

Fone (13) 3221-6394

Valor Global Estimado Anual

Defensoria Pública da União em Santos/SP

Defensoria Pública da União em Guarulhos/SP 

CEP: 77.020-014

Fone (63) 3215-3026

35

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

Av. LO - 01, Quadra 104 Sul, Conjunto 04, Lote 10, Ed. Jamir Rezende, 2.Á Andar - Bairro: Centro ï Palmas/ 

18.000 BTUôs

AR 

CONDICIONADO

JANELA

JANELA

JANELA

SPLIT

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

10.000 BTUôs

7.500 BTUôs

18.000 BTUôs

12.000 BTUôs

18.000 BTUôs

12.000 BTUôs

JANELA

SPLIT

18.000 BTUôsSPLIT

Av. Augusto Maynard, n.Ü 366, Bairro S«o Jos® ï Aracaj¼/SE

34

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

10.000 BTUôs

18.000 BTUôs

30.000 BTUôs

Defensoria Pública da União em Sergipe

Valor Global Estimado Anual

SPLIT

Valor Global Estimado Anual

AR 

CONDICIONADO

JANELA

ITEM

36

Defensoria Pública da União no Tocantins 

SPLIT

CEP: 49.015-380

Fone (79) 3214-0946

AR 

CONDICIONADO

JANELA

18.000 BTUôs

JANELA

JANELA

ITEM

Valor Global Estimado Anual

ITEM

33

CEP: 07.056-080

Fone (11) 6455-2756

CAPACIDADE 

DE 

REFRIGERAÇÃO

18.000 BTUôs

AR 

CONDICIONADO

ITEM

48.000 BTUôs

 
 

VALOR GLOBAL TOTAL ANUAL (todos os itens)  358.433,25 
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA  

 

 

 

 

 

 

 

A empresa _______________ (razão social da empresa), CNPJ nº 

____________,juntamente com o Responsável Técnico _____________(nome do 

responsável técnico), identidade nº ______/UF, CREA nº. ______/UF, declara, para fins 

de participação no pregão eletrônico n  ̄ ______, visando a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva 

em sistemas de condicionamento de ar existentes nas Unidades da Defensoria Pública da 

União, que está ciente, na presente data de todas as condições das instalações, sistemas 

e subsistemas correlacionados ao funcionamento dos equipamentos, bem como de todas 

as características dos equipamentos e das condições em que serão executados os serviços 

na Defensoria Pública da União em................(nome e localidade da unidade da 

Defensoria Pública da União).  

 

 

Estado-UF,  (dia) ............  de .................   (mês)    de ............  . 

 

 

 

 

.................................................................... 

(Assinatura do Responsável Técnico da Empresa) 
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ANEXO II - DO EDITAL 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS  

 

Pregão Eletrônico nº 28/2010 

Processo nº. 08038.034686/2009-63 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: Tel: Fax: 

Banco: Agência: C/C: 

 

ITEM Defensoria Pública da União em XXXXXXXXXXXXX 

XXX 

Endereço: XXXXXX 

Fone:         

 

AR 

CONDICIONADO 

CAPACIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO 
QTDE. 

Valor 

Unitário 

Anual 

Estimado 

Valor Total 

Anual 

Estimado 

xxxxxxx XxxxxxxxX BTUôs    

xxxxxxx XxxxxxxxX BTUôs    

xxxxxxx XxxxxxxxX BTUôs    

xxxxxxx XxxxxxxxX BTUôs    

  

     Valor Global 

Estimado Anual 
 

 

 

OBS: ESTA PLANILHA É SIMPLESMENTE O MODELO PARA ELABORAÇÃO DA 

PROPOSTA, PORTANTO, CADA LICITANTE APRESENTARÁ A SUA PRÓPRIA 

PLANILHA DE ACORDO COM OS ITENS OFERTADOS. 

Declaramos que:  

1 - Que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, encargos 

sociais e trabalhistas, seguros, transporte, lucro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto a ser contratado.  

1 - Prazo de validade desta proposta: 60 dias  
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ANEXO III ς DO EDITAL 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação da Licitação) 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins 
do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 28/2010 foi elaborada de 
maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 28/2010 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico 28/2010, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 28/2010 quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 28/2010 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 28/2010 antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 28/2010 não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação 
completa) 
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ANEXO IVï DO EDITAL 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO N.º 08038. 034686/2009-63 

 

 

CONTRATO N.º _____/2010, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, E A 
EMPRESA ___________________________, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESCRITOS NO OBJETO, A 
SEREM EXECUTADOS, NA DEFENSORIA PÚBLICA DA 
UNIÃO (UF) EM ÂMBITO NACIONAL. 

 

Aos ________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e dez, nesta cidade de Brasília, 

Distrito Federal, de um lado, a União por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA 
UNIÃO, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.375.114/0001-16, localizada em no Setor Bancário Sul, 

Quadra 01, lotes 26/27, em Brasília -DF, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Excelentíssimo Sr. Defensor Público-Geral Federal, Sr. JOSÉ RÔMULO Carteira 
de Identidade n.º ________, órgão expedidor SSP/__, inscrito no CPF sob o 
n.___________________, nomeado pela Portaria n.º ____/__, e de outro lado a empresa 
______________________, inscrita no CNPJ sob n.º _______________, com Sede 
________________, em ____________, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 
________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________ SSP/_____, 
inscrito(a) no CPF sob o n.º _____________, doravante denominada CONTRATADA resolvem 
celebrar este Contrato, que tem por finalidade os serviços técnicos de manutenção preventiva e 
corretiva em sistemas de condicionamento de ar existentes nas Unidades da Defensoria Pública 
da União, com fornecimento de peças necessárias para a execução dos serviços, conforme 

especificações constantes no processo licitatório nº 08038.034686/2009-63, referente ao 
Pregão Eletrônico n.º 28/2010, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, do Decreto nº. 5.450, 
de 31 de maio de 2005, Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 6.204 de 05 de setembro 
de 2007 e, subsidiariamente, as normas da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, e demais 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as normas desse diploma legal e demais normas que 
regulam a matéria, as quais as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de manutenção 
preventiva e corretiva em sistemas de condicionamento de ar existentes nas Unidades da Defensoria 
Pública da União, com fornecimento de peças necessárias para a execução dos serviços, de acordo com 
as especificações e localidades descritas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA ς DA VINCULAÇÃO 

 

2.1 Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua versão 
atualizada, vinculando-se, ainda, ao Edital do Pregão Eletrônico nº 28/2010 e seus Anexos, ao Termo de 
Referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que 
compõem o Processo 08038.034686/2009-63 que, independentemente de transcrição, fazem parte 

integrante e complementar deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA ς DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3.1 O objeto deste contrato será executado indiretamente, sob o regime de empreitada por preço 

unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 

4.1. Pelos serviços executados, a CONTRATANTE pagará o valor de R$ ............ (...............). 

4.2. Os preços já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na prestação do serviço 
contratado, tais como serviços de frete, impostos e taxas, todas e demais despesas que, direta ou 
indiretamente, tenham relação com o objeto contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA ς DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será efetuado mensalmente pela Defensoria Pública da União até o 5.º (quinto) dia 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
(acompanhada do relatório mensal de acompanhamento contratual), devidamente atestada pelo 
servidor especialmente designado A Nota Fiscal/Fatura deverá atender às exigências dos órgãos de 
Fiscalização, inclusive quanto ao prazo da autorização para sua emissão. 
 
5.2. Em caso de irregularidade ou imperfeições na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir da sua reapresentação, desde que devidamente regularizado. 
 
5.3. A nota fiscal/fatura deverá discriminar os serviços efetivamente executados e o material utilizado. 
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5.4. Executados os serviços a empresa contratada deve apresentar, mensalmente, para liquidação e 
pagamento da despesa nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, acompanhada dos documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. 
 
5.5. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta-corrente da CONTRATADA, 
através de ordem bancária contra o Banco do Brasil S/A, ou em qualquer entidade bancária indicada na 
proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 
 
5.6. A DPGU somente efetuará o pagamento após atestação de que o serviço foi executado em 
conformidade com as especificações do contrato. 
 
5.7. A DPGU pode deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela empresa contratada, nos termos do Edital e seus anexos. 
 
5.8. A empresa contratada pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela mesma nos termos do contrato. 
 
5.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e fiscal, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira. 
 
5.10. Liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao SICAF (via ON LINE), quando for 
o caso, com resultado favorável; 
 
5.11. os casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 
DPGU, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, a ser 
incluído na fatura do mês seguintes ao da ocorrência, calculado por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
Na qual: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  
I = 0,00016438 

em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
 

5.12. o caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, serão 
estes restituídos à adjudicatária, para as correções solicitadas, não respondendo a DPGU por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
5.13 Serão retidos na fonte, conforme o caso: 
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a) O Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica ς IRPJ, a Contribuição Sobre o Lucro Líquido, a 
Contribuição para a Seguridade Social ς CONFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP, de acordo 
com o artigo 64 da Lei nº. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, IN/SRF n° 480 de 15 de dezembro 
de 2004 e alterações; 
b) O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ς ISSQN, de acordo com a Lei Complementar 
n° 116, de 31 de julho de 2003; 
c).A Contribuição Previdenciária, de acordo com a IN MPS/SRP n° 03, de 14 de julho de 2005. 

 
5.14 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ς SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, de acordo com a Lei nº 9.317/96 e a sua sucessora, a Lei complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
5.15 As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar esta 
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, se 
sujeitarem à retenção dos impostos e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 

CLÁUSULA SEXTA ς DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

6.1 A execução dos serviços deverá ser iniciada após a celebração do contrato, mediante solicitação 
formalizada pela CONTRATANTE. 

6.2. As demais especificações dos serviços requeridos estão discriminadas no Termo de Referência 
(Anexo I) do Edital, nas condições ali previstas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR CONTRATUAL 

 

7.1 A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta do Orçamento da DPGU, para o 
exercício de 2010, sob a seguinte classificação: Ação: 03.122.0699.2272.0001, Natureza de Despesa: 
3390.39, Plano Interno: 2015-J, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº. ................., de ................, no 
valor de R$............... (.......................................................). 

7.2 A despesa para os exercícios subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada à DPGU, pela Lei 
Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

 

8.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ter 
sua duração prorrogada por iguais, sucessivos períodos mediante termos aditivos, até o limite de 60 
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(sessenta) meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens para a Defensoria Pública da 
União na continuidade do contrato, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, podendo ser 
alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 

 

CLÁUSULA NONA ς DO REAJUSTE 

 

9.1 Os valores dos serviços pactuados neste contrato somente poderão ser reajustados após o 
transcurso de 12 (doze) meses, conforme o disposto no artigo 28 da lei 9069/95. 

9.2  Decorrido o prazo estipulado, o reajuste a ser aplicado não poderá ultrapassar o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor ς INPC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 
governamental. 

9.3  O cálculo do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da assinatura do 
contrato e a do 12º (décimo segundo) mês de sua execução, sendo que os novos preços contratados 
passarão a vigorar a partir do 13º (décimo terceiro) mês, caso haja interesse entre as partes em 
prorrogar a vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

DA CONTRATADA 

 

a)  Empregar na execução dos serviços pessoal devidamente qualificado. 
 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, sejam 
as de natureza de pessoal, ou as decorrentes de seguros contra acidentes, impostos e taxas, 

sem qualquer solidariedade da Defensoria Publica da União, bem como as despesas 
decorrentes do fornecimento e instalação de materiais, produtos e peças. 

 
c) Arcar com a recuperação dos danos e prejuízos causados à Defensoria Pública da União, 

por seus empregados, arcando com as despesas decorrentes dos reparos e/ou reposição de 
peças, materiais e equipamento. 

 
d) No caso em que os danos forem em equipamentos (material permanente) e a sua 
recuperação demandar mais de 24 (vinte e quatro) horas, a empresa prestadora dos serviços 
deverá providenciar a sua substituição até que o mesmo seja consertado. 
 

e) Os empregados da empresa contratada deverão acatar as normas disciplinares da 
Instituição, sem que isto configure qualquer vínculo empregatício com a Defensoria Pública da 

União. 
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f)  Responder por danos, avarias e desaparecimentos de bens materiais, causados a 

Defensoria Pública da União ς DPGU ou a terceiros, por seus empregados ou prepostos, em 
atividades nas dependências da Instituição, desde que fique comprovada a responsabilidade, 
nos termos do art. 70, da Lei n.º 8.666/93, ficando obrigada a promover o ressarcimento a 
preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a Defensoria Pública da União 
reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de 
poder denunciar o contrato, de pleno direito. 

 
g)  Providenciar para que todos os seus empregados, em atividade no âmbito da Defensoria 

Pública da União, mantenham disciplina e boa conduta nos locais de execução dos serviços, 
promovendo a substituição, imediatamente, após a notificação, todo e qualquer empregado 

considerado de conduta inconveniente. 
 

h) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse 
da Defensoria Pública da União, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados 
nesse sentido. 

 
i) Fornecer, sem qualquer ônus a Defensoria Pública da União, todo o material, 
componentes e peças originais de reposição e ferramental, necessários à perfeita execução dos 
serviços objeto do presente Termo de Referência. 
 
j)  Manter o pessoal envolvido na prestação dos serviços objeto do presente Termo de 
Referência, devidamente uniformizado, portando crachá de identificação com fotografia 

recente 3x4, fornecido pela empresa, de modo a facilitar de imediato sua identificação no local 
do trabalho. 

 
l)  Deverão ser respeitados e fornecidos equipamentos de proteção individual ao 

trabalhador, conforme Normas e Regulamentos específicos de Medicina e Segurança do 
Trabalho (CIPA). 

 
m) Sinalizar ou até isolar - (conforme o caso), convenientemente o local, a área ou o 

equipamento, objetivando a segurança dos seus funcionários, dos servidores da Defensoria 
Pública da União ou terceiros, bem como adotar todas as medidas preventivas de acidentes 
recomendadas pela Legislação vigente, durante as manutenções preventivas e/ou corretivas. As 
sinalizações deverão ser com placas alusivas ao fato, legíveis e claras. 
 
n)  Dispor do seu quadro de pessoal empregados suficientes para garantir a execução dos 
serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, faltas ao 
serviço, demissão e outros casos análogos, obedecidas às disposições da Legislação Trabalhista 
vigente. 
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o)  Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando 
sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal. 
 
p) Programar junto com a fiscalização da Defensoria Pública da União todos os trabalhos 
que requeiram a paralisação de equipamentos e sistemas para os finais de semana para não 
prejudicar os andamentos normais da Instituição. Estas paralisações deverão ser informadas ao 
Fiscal do Contrato, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência. 

 
q) Elaborar e apresentar o relatório mensal, detalhando os serviços de manutenção 

preventiva realizados, junto com a respectiva fatura do período. As manutenções corretivas 
que eventualmente venham a ocorrer deverão ser registradas de forma a mostrar as causas, as 

providências tomadas, e, principalmente, as providências adotadas para sua prevenção, 
evitando outras ocorrências futuras. 

 
r) Elaborar e apresentar um relatório de todos os serviços de manutenção corretiva, de 

ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀǎ άOrdens de Serviçosέ ǊŜŎŜōƛŘŀǎ ƴƻ ƳşǎΣ ƻ ƴǵƳŜǊƻ ŘŜ ŀǘŜƴŘƛŘŀǎ Ŝ ŀǎ ǉǳŜ ǎŜ 
encontram pendentes de execução com as devidas justificativas. 

 
s)  Executar os serviços contratados, a partir da assinatura do contrato e recebimento da 
Ordem de Serviço, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo, ou que a 
impossibilite de assumir as atividades conforme estabelecido. 
 
t)  Realizar e fazer cumprir todos os serviços especificados no Termo de Referência e neste 
contrato, zelando por sua eficiência e perfeita execução, utilizando-se da melhor técnica 

aplicável. 
 

u)  Manter atendimento ininterrupto dos serviços, os quais deverão ser executados em 
consonância com o horário de funcionamento da Defensoria Pública da União, das 08:30 horas 

às 17:30 horas, sábados, domingos e feriados. 
 

v)  Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de 
otimização dos serviços. 

 
x) Caberá à empresa contratada a designação formal de um preposto para representá-la 
administrativamente junto à Defensoria Pública da União, durante o período de execução dos 
serviços, para exercer a supervisão e controle do pessoal, inclusive quanto ao cumprimento dos 
serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela Defensoria Pública da União, e 
atendendo às reclamações formuladas. 
 
z) A empresa contratada ficará responsável pela retirada, envio à assistência técnica 
autorizada dos aparelhos que estão em garantia, cujas relações dos equipamentos novos serão 

encaminhadas pela Defensoria Pública da União para a empresa contratada, além de 
responsabilizar-se pela sua reinstalação, sem qualquer ônus  a Defensoria Pública da União. 
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aa) Os serviços rejeitados pela fiscalização considerados mal executados deverão ser 
refeitos corretamente em tempo hábil, para que não venham a prejudicar o prazo de entrega 
dos serviços, arcando a empresa contratada com o ônus decorrente do fato. 
 
bb) Os locais afetados pelos serviços deverão ser mantidos pela contratada em perfeito 
estado de limpeza ao longo do decorrer dos mesmos. 

cc) Prestar garantia dos serviços realizados, pelo prazo de 90 (noventa) dias, e no caso de 

peças e acessórios fornecidos, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
data de sua instalação, conforme previsto no item 9 do Termo de Referência.  

dd) O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução ou materiais empregados. 

 

DA CONTRATANTE 

 

a) Proporcionar todas as condições para que a empresa prestadora dos serviços possa 
desempenhá-los dentro das normas contratuais. 
 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por servidor especialmente designado pela 
Administração, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam 
de acordo com as condições e exigências especificadas neste Termo de Referência e seus Anexos. 
 
c) Notificar por escrito a empresa prestadora dos serviços, as ocorrências de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

 

d) Autorizar o acesso às dependências da Defensoria Pública da União, os empregados da empresa 
destinados a prestar os serviços contratados, desde que credenciados e devidamente identificados por 
crachá. 

 
e) Efetuar o pagamento nos preços e nas condições pactuadas no presente instrumento, mediante 
apresentação de Relatório e Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

 
f) Efetuar diariamente, ou quando julgar necessário, inspeções nos locais que estão sendo 
realizados os serviços, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, limpeza 
e asseio, bem como se os serviços estão sendo realizados dentro das condições e descrições pactuadas. 

 
g) Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não 
cumpra as normas da Defensoria Pública da União na execução dos serviços, que não mereça confiança, 
que produza complicações para a fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o 
exercício das funções que lhe foram atribuídas. 
 

h) Relacionar-se com a empresa exclusivamente através do preposto por ela credenciada. 
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CLÁUSULA ONZE - DAS SANÇÕES 

 

11 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 
2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada, que: 

 
11.1 Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.2 Apresentar documentação falsa; 
11.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
11.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.6 Cometer fraude fiscal; 
11.1.7 Fizer declaração falsa; 
11.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame. 
 

11.2 A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
11.2.1 Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta da contratada; 
11.2.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 
11.2.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
11.3 Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que: 

11.3.6 Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

11.3.7 Apresentar documentação falsa; 

11.3.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

11.3.9 Cometer fraude fiscal; 

11.3.10 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

11.4 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.4.7 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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11.4.8 Multa: 

c. Moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de 50 (cinquenta) 
dias; 

d. Compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 
cumulada com a multa moratória; 

11.4.9 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Defensoria Pública da 
União, pelo prazo de até dois anos; 

11.4.10 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até cinco anos; 

11.4.11 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

11.4.12 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

11.5 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

i) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 

j) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

k) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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11.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.9 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada por Aviso de Recebimento. 

11.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DOZE - DA RESCISÃO 

 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos casos e conforme o disposto nos arts. 77 a 80 da 
Lei nº. 8.666/93, podendo ser: 

12.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da DPGU, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a empresa contratada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

12.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a DPGU; 

12.1.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.2 A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

12.3 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos Incisos I a XI do art. 78, da Lei n° 8.666/93, acarreta as conseqüências previstas no art. 87 do mesmo 
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

12.5 Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar os 
serviços das licitantes classificadas em colocação subseqüente, ou efetuar nova Licitação. 
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12.6 Conforme o disposto no Inciso IX, do art. 55, da Lei 8666/93, a CONTRATADA reconhece os 
direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, do referido Diploma 
Legal. 

 

CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da DPGU, com apresentação das devidas justificativa, sempre por meio de Termos Aditivos. 

 

CLÁUSULA QUATORZE - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

14.1. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por um servidor responsável, 
designado pela Administração do CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

14.2. A presença da fiscalização, a cargo da CONTRATANTE, não diminuirá a responsabilidade da 
CONTRATADA em qualquer ocorrência, atos, erros e/ou omissões verificadas no desenvolvimento dos 
trabalhos ou a eles relacionadas. 

 

CLÁUSULA QUINZE ς DA GARANTIA 

 

15.1 A Contratada apresenta garantia na modalidade XXXXXXXXXXXXX no valor de XXXXXXX, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, na forma do Art. 56, § 1º da Lei nº. 

8.666/93, no ato da assinatura do mesmo. 

15.2. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na execução do 
Contrato ou para reparar danos decorrentes de ação ou omissão da CONTRATADA ou de preposto seu, 
ou, ainda, para aplicação de multas, depois de esgotado o prazo recursal. 

15.3. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, ou reduzido em termos 
reais por desvalorização da moeda, de forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, a CONTRATADA se obriga a restabelecer o valor real da garantia, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas, a contar da data em que para tanto for notificado pelo CONTRATANTE. 

15.4. O valor da garantia será retido integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão 
por culpa da CONTRATADA, ou de reparação por perdas e danos, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

15.5. O valor da garantia será liberado pelo CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do 
término do Contrato, se cumpridas todas as obrigações devidas pela CONTRATADA, inclusive 
recolhimento de multas e satisfação de prejuízos que tenham sido causados ao CONTRATANTE na 
execução do objeto deste Contrato, respeitando-se o disposto sobre o assunto a que se refere esta 
subcláusula no Decreto-lei n.º 1.737/79 (Disciplina os depósitos de interesse da administração pública 
efetuados na Caixa Econômica Federal.) e no artigo 82 do Decreto n.º 93.872/86. 
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CLÁUSULA DEZESSEIS ς DA UTILIZAÇÃO DO NOME DA CONTRATANTE 

 

16.1. A Contratada não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome do Contratante ou sua 
qualidade de contratada em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por exemplo, em 
cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena imediata rescisão do presente contrato. 

16.2. A contratada não poderá, também, pronunciar-se em nome do Contratante à imprensa em 
geral, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como a sua atividade profissional, sob 
pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE ς DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1. Os casos omissos decorrentes da execução deste contrato serão resolvidos de comum acordo 
entre as partes, e, em último caso, remetido à autoridade superior da CONTRATANTE, para decidir, tudo 
em estrita observância à Lei n.º 8666/93, na Lei n.º 10.520/02,  e, no que couber, supletivamente, aos 
princípios da teoria geral dos contratos e das disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DEZOITO ς DA PUBLICAÇÃO 

 

19.1. A publicação do presente contrato, deverá ser providenciada em extrato, no diário oficial da 
união, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de 

até 20 (vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DEZENOVE ς DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá obedecer ainda às seguintes disposições: 

19.3. A DPU providenciará os crachás de acesso dos funcionários da empresa contratada às suas 
dependências. 

19.4. A empresa contratada fica obrigada a recolher o crachá e devolvê-lo, no máximo até 02 (dois) 
dias úteis, após a data em que por quaisquer motivos cessar a prestação dos serviços pelo profissional à 
DPU. 

19.5. Para melhor execução do objeto deste instrumento contratual será admitido à subcontratação 
dos serviços de forma parcial, desde que autorizado pela Administração; 

 

CLÁUSULA VINTE - DO FORO 

 

20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, 
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Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
ǎŀƭǾƻ ƴƻǎ Ŏŀǎƻǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴƻ ŀǊǘΦ млнΣ ƛƴŎƛǎƻ LΣ ŀƭƝƴŜŀ άŘέ Řŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ CŜŘŜǊŀƭΦ 

20.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, as 
partes, a seguir, firmam o presente contrato, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 
cujo instrumento ficará arquivado na administração do CONTRATANTE, de acordo com o art. 60 da Lei 
n.º 8.666/93.  

 

________________________________ 

         PELO CONTRATANTE 

________________________________ 

              PELA CONTRATADA 

Testemunhas: 

________________________________ 

        NOME COMPLETO e CPF/MF 

________________________________ 

      NOME COMPLETO e CPF/MF 

 


